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Senhor Presidente, Apresento a V.Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, indicando que seja enviado 

cópia do Decreto nº 4.290 de 07/02/2017, para todas as entidades que recebem repasses da Prefeitura 

Municipal. 

Justifica-se tal indicação tendo em vista que referido documento declarou estado de 

"calamidade financeira" em nosso Município, sendo assim, como forma de transparência, seria de 

grande valia o envio para todas as entidades, para que as mesmas tomem ciência da atual situação. 

Plenário Vereador Prof.º AJcides Prado Lacreta, em 03 de março de 2017. 
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